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PROJETO DE LEI Nº 4.667-D DE 2004

Dispõe sobre os efeitos jurídicos
das decisões dos Organismos
Internacionais de Proteção aos
Direitos Humanos e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º As decisões dos Organismos Internacionais

de Proteção aos Direitos Humanos cuja competência f or reco-

nhecida pelo Estado brasileiro produzirão efeitos j urídicos

imediatos no âmbito do respectivo ordenamento inter no.

Art. 2º Caberá ao ente federado responsável pela

violação dos direitos humanos o cumprimento da obri gação de

reparação às vítimas dela.

Parágrafo único. Para evitar o descumprimento da

obrigação de caráter pecuniário, caberá á União pro ceder à

reparação devida, permanecendo a obrigação originár ia do

ente violador.

Art. 3º A União ajuizará ação regressiva contra

as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público  ou pri-

vado, responsáveis direta ou indiretamente pelos at os que

ensejaram a decisão de caráter pecuniário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
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